
Selic deve ser aplicada como juros moratórios se
sentença não determinar outra taxa

16/03/2025

?A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a Selic deve ser aplicada como juros moratórios
 quando não houver determinação específica de outra taxa na sentença, vedada sua acumulação com qualquer índice de
atualização monetária.

Para o colegiado, quando não houver cumulação de encargos (juros mais
correção monetária), deve ser aplicada a taxa Selic no período de
incidência dos juros de mora, deduzido o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, ainda que as obrigações tenham sido constituídas
antes da Lei 14.905/2024.

O recurso julgado teve origem na fase de liquidação de ação
indenizatória movida por uma empresa contra uma seguradora. O juízo
de primeiro grau nomeou perito para apurar o montante devido,
calculado em mais de R$ 10 milhões em 2020.

Ao STJ, a seguradora alegou, entre outros pontos, que até a prolação da
decisão de liquidação não havia sido fixada nenhuma taxa ou índice de
atualização do valor da condenação nem de compensação da mora, tendo
o tribunal estadual — em vez de usar a Selic — acompanhado o laudo
pericial, que aplicou o IPCA para correção monetária e juros de 1% ao
mês.

Sem determinação específica, deve ser usada a Selic

O relator do caso, ministro Antonio Carlos Ferreira, verificou que a perícia judicial utilizou o IPCA como critério de
atualização monetária, acrescido de juros moratórios, para determinação do valor a ser pago. Após a homologação do
laudo e a adoção de suas conclusões — observou o relator —, determinou-se que a liquidante apresentasse a planilha
atualizada do débito “com os acréscimos legais estabelecidos no título judicial e a inclusão dos honorários de
sucumbência“.

No entanto, o ministro destacou que, embora o tribunal local tenha fixado os períodos de incidência de juros de mora e de
atualização monetária, não determinou quais seriam os índices aplicáveis. Nesses casos, disse, a jurisprudência do STJ
aplica a Selic — posição recentemente reafirmada no julgamento do REsp 1.795.982.

Correção monetária e juros de mora

Na hipótese em análise, o relator ressaltou que há datas diferentes para início da fluência da atualização monetária e dos 
juros moratórios: respectivamente, 18 de setembro 2009 (correção monetária a partir da data do trânsito em julgado) e 18
de outubro de 2002 (juros desde a citação).

Segundo explicou Antonio Carlos Ferreira, no período em que incidiram apenas juros de mora — entre a citação e o
trânsito em julgado da sentença —, não é possível aplicar a Selic de forma integral, sob pena de enriquecimento sem
causa do credor, pois a taxa contempla correção monetária e juros.

“Para a solução desse tipo de questão, notadamente a partir do julgamento do REsp 1.795.982 pela Corte Especial — que
reafirmou a interpretação conferida à matéria pelo STJ desde a edição do Código Civil de 2002 —, a Lei 14.905/2024
determinou a aplicação da Selic com o temperamento no sentido de que, quando no período não incidirem os encargos
cumulativamente, deve ser deduzido o IPCA”, declarou.
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O ministro esclareceu ainda que, após a edição da lei, a Selic deve ser aplicada sempre no período de incidência dos juros,
excluído o IPCA; quando, contudo, houver cumulação dos encargos, aplica-se a Selic, isoladamente. Essa orientação,
afirmou, deve ser seguida mesmo nos casos anteriores à edição da lei, por ser uma interpretação que o STJ adotou com o
objetivo de impedir o enriquecimento sem causa do credor. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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